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coNvtTE No 001/2020

O Presidente da Comissão de Licitaçáo do Conselho Monsenhor José Sebastião da Costa,
doravante denominada apenas Comissão, designada pela Portaria no001l2020de 2410412020,
torna público aos interessados, que estará reunida às 10:00horas, na Coordenação da Regional
de Educação de Posse na Rua João de Abreu no 299 Centro, nesta cidade, a fim de receber,
abrir e examinar Documentação e Propostas das Empresas que pretendam participar do Convite
00112020, Processo no: 201900006069743 portaria no 510412019de 2611212019, em epígrafe, do
tipo Menor preço, regime de execução empreitada por preço global, esclarecendo que
apresente licitação será regida pelas normas estabelecidas neste Edital, na Lei Federal no 8.666,
de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n"123, de 14 dezembro de 2006, com as alterações
contidas na Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no 155 de27
de outubro de 2016.
Na hipotese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, automaticamente,
transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo

de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa de engenharia Civil para reforma, da Coordenação Regional de

Educação de posse-Go Município dê Posse- GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária,

Memoáal Descritivo, e, Cronograma Físico-Financeiro, que integram este edital, independente de

transcrição.
1.2 A aúença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 03 (três) meses a contar da data

da assinatura do contrato, ficando a eficácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial

de Posse

MODALIDADE: Convite no 00112020.

DATA DE ABERTURA: 11t05t2020

HORARIO: 10:00 Horas.

OBJETO:

Gontratação de Empresa de Engenharia Para Reforma e
Ampliação da Coordenação Regional de Educação -Posse -GO

TIPO: Menor Preço.

LOCAL: Rua João de Abreu no 299 Centro-Posse-Go

FONE: (62) 3481 2166

PROCESSO NO: 201 900006069743
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Coordenaçâo Regional de Educação de Posse-GO.
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1.2.2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de

Licitação de acordo com o vulto da obra, descrita no" Cronograma Físico-Financeiro".

2 DAS CONDIçOES GERAIS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo,

legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.

Z.2 Lpresente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as

exigências do edital e leis pertinentes ao certame;
2.2.3 proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento",

constantes do item 08 deste instrumento;
2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e

decisões que vierem a ser tomadas.
2.2.S lnformar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente

licitação;
2.2.d Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão, que neste caso, ao

presidente do Conselho.
2.2.T promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do

quadro proprio de avisoã da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-

mail institucional da Unidade a todos os participántes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme

o caso.
2.3 poderão, a critério da comissão, ser desconsiderados erros ou omissÕes irrelevantes que não

resultem em prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento, ou para o

serviço público.
2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e

inseparáveis deste edital para todos os efeitos legais:

(ANEXO I - a) Projeto Básico
b) Planilha orçamentária;
c) Cronograma Físico-Financeiro;
d) Memorial descritivo/especificações técnicas;

e) Detatnamento de encargos social e do BDI;

f) Projetos Executivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ART's
ANEXO ll - carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXolll-DeclaraçãodeSujeiçãodoEdital(Modelo)
ANEXO lV - Carta Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO Vl - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANExo Vll - Deciàráçao de Seguranç" à Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)

ANEXO Vlll - Minuta Contratual
ANEXO lX - Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas- e. .delalhamentos
ãi"pãnir"is na Unidade da coorden"iao iunto à Comissão de Licitação'

encontram-se

3 DA PARTICIPAÇÃo
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3.1 poderão participar da licitação as empresas especializadas no ramo pertinente ao objeto

especificado neste Edital, que satisfaçam as condições nele estabelecidas, cadastradas ou não

no banco de dados de fornecedores, e desde que previamente convidadas por esta unidade

administrativa, em número mínimo de 05 (CINCO).
3.1..1 Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas cadastradas ou não,

que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e

ainda, que contiver no seu ramo de atividade, inserido no Contrato Social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial, a faculdade para execução do serviço, constante dos Anexos

deste edital.
3.1.2 Somente poderão paÉicipar da presente licitação Pessoa Jurídica que comprovarem

obter na data da apresentação da proposta, capital social mínimo ou Patrimônio Líquido

correspondente a 'l0o/o (dez por centoi do valor total estimado no certame, por meio de

balanço patrimonial do último exercício, atualizado e registrado na Junta Comercial. As

sociedades recém-constituídas poderão paÉicipar do certame apresentando o balanço

contábil de abertura;
3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições

deste Edital.
3.3 Nenhumas pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar

mais de um licitante.
â:; NÀô PôôÉnEo coNcoRRER, DIRETA oU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇAO:

3.4.1 pessoa Jurídica concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em

dissolução ou em liquidação;
3.4.2 pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com a Secretaria de Estado da Educação, pelo ptazo de até 02 (dois) anos' Este veto

ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação'

3.4.3 pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração

pública Federal, Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a ieabilitação, na'forma da Lei, perante a propria autoridade

que apricou a penariáade, .ircunsiância que sujeitará o responsáver, caso participe nesta

condição, à pena prevista no art. S7, pátagtafo úniôo, da Lei no 8'666/93' Este veto ocorrerá em

qualquer uma das fases desta licitação'

3.4.4pessoa tisica ou p".ror luridilãque tenham elaborado o projeto básico ou de execução' ou

seja, Pessoa Jurídica que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração do

projeto ou da quat o ,rio, do projeü i"É to"io, dirigente o' 
'"tponsável 

técnico' ou integrante da

equipe técnica, conforme disposto no artigo 9" incisos I e ll da Lei 8'666/93'

3.4.5 pessoa Jurídica, isoradamente ou-em consórtio, responsáver pela elaboração do projeto

básico ou executivo ou da qual o autor dos projeto. 
" ía dirigente, gerente, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) dã ãápitar com direito a votõ ou controlador, responsável técnico

ou subcontratado.
3.4.6 Pessoa Jurídica que esteja suspens-a de. licitar junto ao CADFOR - Cadastro

da supRlLOG - superintendência 
'de suprimentoô e Logística da secretaria

Administração do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.7 pessoa Jurid'rca que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa'

3.4.g pessoa Juriàica que não atenda as exigências.deste Edital.

3.4.g pessoa Juridica que incorr"r* ná" pãnatidades previstas no art' 87' incisos

de Fornecedor
de Estado da

lll e lV, da Lei

3

Federal no 8.666/93;
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3.4.10 pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da

Educação, não demonstrem situação regular para
com a 

-Seguridade 
social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhú.a pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente

licitação. Caso ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.
3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de

abertura do presente Convite náo exóluindo, porém, a exigência de apresentação do documento

constante do item 05 - Da Documentação/Habilitação, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar

reclamações ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica,

comprovadamente constituído.
3.g ôuando da participação de pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se

expressamente auto rizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, que tambem deverá

,", comprovada. Neste caso, toda documentação exigida constante do item 05 Da

Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as certidÕes que por lei são

emitidas apenas Para a matriz).
3.g No caso de participação da pessoa Jurídica malriz, toda documentação exigida será a ela

relativa, não sendo aceito nenhum documento referente à filial'

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta

licitação, mencionados no preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e

propàsta exigidas neste instrumento, em involucros separados e]11{-os' sendo o primeiro com o

subtítulo ,,DocuMiúiÀÇÀó' e o segundo com o subtítulo "PRoPosrA", contendo em suas

partes externas além da razâo social ãa Pessoa Jurídica licitante, a indicação com os seguintes

dizeres:
"Conselho Monsenhor José Sebastião da Costa"
coMlssÃo DE LlClrAçÃo
"coNVlTE No 001/2020" . , -,.. - ^-r-^
3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por pro.postas e/ou documentos que nao

forem entregues diretamení" r rerra no i'rorário e data estabelecidos neste instrumento'

3.12 Apos a hora e data estabelecidas neste lnstrumento convocatório, com tolerância de 15

(quinze) minutos, nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão'

4.DAs!NFoRMAçoES,ESCLARECIMENToSEIMPUGNAÇoES.

conoeueçÁo REGtoNAL oe eoucnçÁo DE PossE
Secretaría

de Eetado da
Educação

efeito de recurso
4.4 Acolhida à imPugnação contra o ato convocató rio, será definida e Publicada nova data Para

realizaçáo do certame, se for o caso. Qualquer modificaçáo no edital exige divulgaçáo Pela

inicialmente estabelecido, exceto

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser

soricitados peto ã-mair da cooro"naçáo Regionar ãú por expediente protocolado, dirigido à

comissão de Licitação - cL, situada Rua João de Abreu no 2gg centro, posse- GO, até 02 (dois)

dias úteis antes da àata fixada para abertura da sessão pública'

4.2 oeditar poderá ser impugnado, por quarquer pessoa ou ricitante, em até 02 (dois) dias úteis

antes da data fixada para abertura da sessão pública'

4.3 Decairão do direito de impugnri õãir.t"'a.administração, os termos deste edital de licitação

aquele que, tendo-o aceito sem o[;àçao,. vieppontgi, áepois da abertura. dos trabalhos

licitatórios, falhas ou irregularioaoes qüe o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá

mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo *7\ 4
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quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, nos termos do

§4o do aÍl.21da Lei no 8.666/93.
4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.
4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações
no edital, estarão disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Monsenhor José
Sebastião da Costa, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese, alegarem desconhecimento
dos mesmos.

5- DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

"Gonselho Monsenhor José Sebastião da Costa"
coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
coNVtTE No. 00í - DoGUMENTAÇAO
5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um único invólucro, devidamente lacrado,

contendo os dizerés mencionados no subitem 3.10, deste edital, preferencialmente, em papel

timbrado, 01 (uma) via de cada documento, contendo o número do CNPJ, lnscrições Municipal e

ou Estadual,'endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo suas páginas ser numeradas

sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a Última página, datada e assinada

pelo representante legal, e conterá, obrigatoriamente, sob pena de inabilitação da proponente, os

documentos abaixo relacionados.
S.1.1 para fins de habilitação, os Licitantes GONVIDADOS, poderão apresentar devidamente

homologado e atualizado, tadastro no CADFOR da SUPRILOG da Secretaria de Estado da

Adminijtração do Estado de Goiás - SEAD, sita à Av. República do Líbano, no 1.945, 1o andar,

Setor oestê - CEp: 74.12s-125 -Goiânia - Go - Telefone (62)3201-6515/6516. (facultativo).

5.1.2 A Licitante regularmente cadastrada, que apresentar o CRG - CeÉificado de Registro

Cadastrat, devidaliente atuatizado, fica desobrigado de apresentar os documentos

relativos à habilitação jurídica (item b.2 exceto 5.2.1i, regularidade fiscal e trabalhista (item

5.3) e qualificação ecónômico-financeira (item 5.4), desde quê os referidos documentos

intágrantes do ôeÉificado estejam atualizados e em vigência, sendo assegurado o direito

de apresentar a documentaçãô que esliyer vencida áo cRc, atualizada e regularizada

dentio do envelope no 0í - DOCUMENTAçAO'
s.1.3 lnteressados não convidados, mas ireviamente cadastrados no banco de dados de

fornecedores da supRlLoG, tambêm poderão participar deste convite desde que satisfaçam as

condições estabelecidas no Edital, salvo o subitem 5.1.2.

5.1.4 O cadastro da supRlloc somente é dispensado em caso de Empresas convidadas e o

mesmo não dispensa a apresentação da documentação exigida.

5.1.5 certidão negativa de suspensão e/ou impedimento de licitar ou contratar com a

administração púbrici d, s".r"taria de Estado de Gestão e pranejamento do Estado de Goiás'

(http ://www. com prasnet.qo'qov. br).

5.2 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE JURíDICA

5.2.1 Cópia da cédu la de identidade e CPF do rep resentante legal (diretor, sócio ou

superintendente) da Pessoa JurÍdica licitante, caso não haja procurado r legalmente constituído,

nos termos do subitem segu inte. (A cédula da identidade Poderá ser autenti cada pela comissão

de licitação, com a apresenta ção do original).

5.2.2 Mandato Procuratório com Firma Recon hecida em cartório, acomPanhad a de cópia da

I pela proPonente seja
cédula de identidade do outorgado, caso o responsáve

a ilw'
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legalmente constituído e em caso de substabelecimento também deverá estar qualificado

identificado e com firma reconhecida em cartorio. O atendimento a este subitem suprime a

exigência do item 5.2.1, e vice-versa;
S.Z.Z Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos

documentos de eleição de seus administradores;
5.2.4 Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de Pessoa Jurídica ou

sociedade estrangeira "ú funcionamento no País, exato de registro ou autorização para

funcionamento exfedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.5 lnscrição do ato constituiivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

investidura ou nomeação da diretoria em exercício, e;

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual'

5.3 RELÃTIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.1 prova de lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da

Fazenda.
s.3.2 prova de lnscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo

ao domicÍlio ou sede 
-da 

Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

licitado.
s.3.3 prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de certidão conjunta

emitida pela prociradoria Geral da Fazenda Nacional e secretaria da Receita Federal do Brasil,

relativa à Dívida Ativa da união e aos tributos administrados pela secretaria da Receita'

Federal do Brasil.
s.3.4 prova de regularidade relativa à seguridade social - INSS, por meio de certidão Negativa

de Debitos Relativos às ContribuiçÕes Prãvidenciárias e às de Teiceiro, expedida pelo Ministério

da Fazenda - secretaria da Receita Federal do Brasil.

oBS: As comprovaçÕes pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alCançadas por meio de

certidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

procuradoria Geral da Fazend, tltr.iãnrl (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais

e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados.

s.3.5 prova de reguraridade para com a Fazenda Estaduar, por meio de certidão Negativa de

Débito em Dívida Ativa expedida pelo secretariado Estado'da Economia ou equivalente da

Unidade da Federação onde a Licitante tem sua sede'

5.3.6 prova de regularidade prr, ãà. a Fazenda pUUtica do Estado de Goiás' por meio de

certidão de Debitó rnscrito em oivüà Ativa-Negativá expedida pera secretaria de Estado da

Economia.
s.3.T prova de reguraridade para com aFazendaMunicipal (Tributos Mobiliários), por meio de

certidão expedida pera secretaria o" rinrnças do tríunicipio ou equivarente onde a Licitante tem

sua sede.
5.3.g prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS' por

meio do certificado de Regularioaol oo FGTS-CRr, 
"rp"áiào 

pela ôaixa Econômica Federal -
CEF.
5.3.g prova de lnexistência de debitos inadimplidos perant"^3.!y:tiça do Trabalho' mediante a

apresentaçao oe certioao Negativa Jà oeuito, rrauat[istas (.NDT), nos termos da Lei Federal no

12.44012011.
5.3.10 caso a participação no certame seja da matriz, com possibiridade de que a execução do

objeto licitado seja por filial, ou ,i.e-rãr,", 'p'ou' 
oe reguraiio"o" fiscal e trabalhista deverá ser

Á
de ambas ,+) 

, r #u4v',/ ,,,
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5.3.11 Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentação
de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei.
5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentaçâo exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.
5.3.13 Para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou de Empresa de
Pequeno PoÉe, ou quando houver alteração contratual que altere os dados da empresa,
tais como: endereço, categoria, quadro societário, objeto comercial e capital, os licitantes
deverão apresentar CeÉidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado onde for
a sede da Licitante, dentro dos últimos 06(seis) meses, constando no referido documento a
sigla ME ou EPP.
S.ã.t+ Se a documentação enviada nos termos do subitem 5.3.12 for proveniente de

microempresa ou de empresa de pequeno porte apresentar alguma restrição quanto à

regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o pruzo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

pú iguat período, a critério da administração pública, cujo termo inicial corresponderá ao

moménto em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularizaçâo da

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas opositivas com efeito de negativa.
S.í.ll.l A Dectaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento

posterior ao julgamento das propostas, aguardando-se prazos de regularizaçâo fiscal paÍa a

abertura da fase recursal.
5.g.14.2 A não regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo dasãançoes previstas no art. át oa Lei no 8.666, de21 de junho del993, sendo

facultado à Administraçao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

assinatura do contrato, 9u revogar a licitação
5.4 RELATIVAMENTE A REGULARIDADE ECONOMICO.FINANCEIRA
5.4.1 CertiOao emitida pelo CARTÓRIO D|STRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicílio do licitante

ou via internet, que comprove inexistir distribuição de ações de falência e recuperação judicial, em

quaisquer dos cartórios dos feitos de falência dã Comaica de sua sede, com data não inferior a 60

(sessenta) dias da data da entrega dos envelopes documentação e proposta'

5.4.1.1 Caso a participação n-o certame seja da filial, a Certidão negativa de falência e

recuperação judicial deverá ser da filial e da matriz'

s.4.2 Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis na

forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços provisórios. ô referido balanço deverá ser devidamente certificado por

profissionat regisirãàã nã conselho de contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o número

do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Termo de abertura

e encerramento, com a numeração do registro na JUNTA coMERclAL, exceto para Pessoa

Jurídica de engenharias criadas neste exerúcio, que deverá apresentar balanço de abertura para

suprlr a exigência deste item;

5.4.2 1 A comProvação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será

comp rovada com base no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, ser formulada e

apresentad a em papel timbrado da emP resa de engenharia, assinada por profissional registrado

no Conselho de Contabilidade e Pelo diretor, sócio ou rePresentante da Pessoa Jurídica, com

poderes para tal investidura, aferida mediante í especificadas:

ILG = (AC+R LP)/(PC+ELP)>1
ILC=(AC)/(PC)>1
ISG = AT/(PC+ELP) >1

7
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Onde:
ILG = índice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = índice de solvência geral
AT = ativo total
AC = ativo circulante
RLP = realizável a longo pÍazo
PC = passivo circulante
ELP = exigível a longo pruzo
P;- = patrimônio líquido
5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um), em qualquer dos índices citados no
subitem anterior, quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido
correspondente a 10o/o (dez por cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s),através de
balanço patrimonial integralizado, do último exercício exigido na forma da Lei.
5.5 RELATTVAMENTE A QUALIF|CAÇAO TECNTCA PROFTSSTONAL
5.5.1 Registro ou inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável (is) tecnico(s) no Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- CREA e/ou CAU.
5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou
inscritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos
vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.
5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data de abertura
desta licitação, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada,
ou outro devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m)detentor
(es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução
de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas

de maior relevância, conforme Anexo I - Projeto Básico.
5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados
fornecidos por pessoa jurídica de direito publicou privado, em nome do profissional
responsável técnico pela Pessoa Jurídica proponente, devidamente acompanhados da

respectiva.
Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma das regiôes do CREA e/ou CAU,

comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de características semelhantes

e de complexidade teónológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior

relevância técnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

S.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.S.4.1 parafacilitâr a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitante destaque,

nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu respectivo

quantitativo.
S.5.S Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovante (s) de vínculo (s)

entre o (s) profissional (is) e a Pessoa-Jurídióa licitante; essa comprovação deverá (ão) ser

feita (s) através de:
S.S.S.] Relação (Ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Traballo (t) e Previdência Social -
CTpS (das seguintes"noirçõ"r: identitióação do seu portador,.e, da.página relativa ao contrato

de trabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Émpregado (s) autenticado (s) pela Delegacia Regional

do Trabalho, ou;
S.S.S.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s

registrado (s) no'inee elou ôAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da I

aq-uele em que a(s) sua(s) responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou; B,

), que esteja
icitação

7V 8
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5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou .";i;;i;
social, que tenham registro no CREA e/ou CAU.
lntegrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato
social, que sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU,
nas condições pertinentes ao subitem 5.5.1;
5.6 DAS DECLARAçOES
5.6.1 Garta de Apresentação da Documentação contendo todas as informaçÕes e declarações,
conforme modelo Anexo ll deste Edital.
5.6.2 Declaração de Termos de Suieição ao Edital, conforme modelo Anexo lll deste edital.
5.6.3 Declaração de Parentesco, conforme modelo Anexo Vl, para todos os fins de direito e sob
as penas da lei que não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo
societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta ou colateral, até o terceiro
grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentores de cargo em
comissão ou função de confiança que atuem diretamente na realizaçáo do certame e/ou na
formalização contratual.
5.6.4 DECLARAçÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, conforme modelo Anexo Vll,
que tem condições de atenderas Normas Regulamentadoras da Portaria no 3.214178 do MTE,
aplicáveis às atividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as
documentações solicitadas na Instrução Normativa no 00712017-GAB/SEGPLAN, de 25108117,

conforme Anexo I - Projeto Básico.
5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente edital e seus Anexos.
5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas

da internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissáo, aÍerir a

veracidade dos mesmos.
5.9 Os documentos relativos à Habilitação (Envelope no í) e às Propostas (Envelope no 2)

serão apresentados em envelopes separados, em original, por quatquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Comissão de Licitação. Somente
serão atendidos pedidos de ALITENTICAçÃO até 0í (um) dia úti!, antes da data marcada
para abertura da íicitação, de segunda-feira sexta-feira, das 09h às í1h e das í4h às í7h.
b.tO ns certidÕes que nao possulrem pÍazo de validade, somente serão aceitas com data de

emissão não superior a 30 (trinta) dias contados da data da emissão do documento, exceto a

Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente), cuja data de emissão não

poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da proposta.

b.t t Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente,

a apresentação ou inclusão de docr,rmentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo

envelope de documentação.
5.12 De toda documentâção apresentada em fotocopia autenticada, suscitando dúvidas, poderá

ser solicitado o origin al pára conferência, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em

Ata tal ocorrência.
S.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de

comprovação do ramo de atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos

Anexos constantes deste edital.
5.14 Encerrada a fase de hab itação, se todos os licitantes desistirem expressamente do

direito de recorrer das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os

envelopes contendo as ProPostas dos licitantes serão abertos e anunciados seus valores,

devolvend dos licitantes inabilitados, procedendo-se

em Ata.
o-se Iacrados os enveloPes

.<+



6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho Monsenhor José Sebastião da Gosta
coMtssÃo DE LtcrTAçÃO
coNVtTE No.001/2020
ENVELOPE NO. 02 - PROPOSTAS
6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados
orçados pela SEDUC (conforme Projeto de Execução Orçamentaria - Anexo !), para contratação
dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, devidamente lacrado, uma
única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10, impressa ou datilografada em papel
timbrado, encadernada, contendo o números do CNPJ, lnscrições Municipal e ou Estadual,
endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as
especificações constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras,
ressalvas, condições substanciais escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza
da mesma, devendo suas páginas serem numeradas sequencialmente, com todas as páginas
rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo representante legal, constituída dos
seguintes elementos:
6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente
nacional, admitindo-se após a vírgula somente02 (duas) casas decimais, discriminando os
preços expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária
constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total por item), por extenso global, estando
inclusas todas as despesas necessárias, ou seja, mão de obra, materiais, equipamentos,
despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas,
seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração da empresa de engenharia, e

outras despesas, se houver.
6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de

empenho e/ou assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, bem como o
número de sua carteira de identidade e do seu CPF.
6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária
referencial.
6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente

apresentado pela Administração.
A.Z.q A Pessoa Jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado.
6.3 para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de

forma que o total do serviço óeja calculado através da fórmula "TRUNCAR", conforme exemplo.

Exemplo:
=TRUNCAR (Quant. (P.MAT + P.M.Obra) ;2)
Código Serviço Unid Quant. P.MatP.M.ObraT.Serviço
100236 seruiço #1 M3 22,31 0,00 1 ,59 35,47
100237 seruiço #2Mz 65,77 5,94 0,00 390,67
100238 serviço #3 UM 98,47 5,71 6,621.214,13
Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitário do material;
P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;
2 - Número de casas decimais desejadas.
6.3.1 Deverá declarar expressamente o ptazo de validade não

corridos conforme Anexo !V, a contar da data de sua apresentação'
inferior a 60 (sessenta)

conoerunçÃo REGtoNAL DE EDUcAÇÃo DE possE
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6.3.2 Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial

das empresas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo

divergência entre o freço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o. total será

corrig-ido, sendo que no óaso de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este

último.
6.3.3 Apresentar planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde

constem os quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total,

BDI, e o preço total dos serviços, nos termos deste edital;
6.3.4 Apiesãntar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos

deste edital;
6.3.5 Carta proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de

engenharia licitante, com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo

infõrmações e declarações conforme modelo Anexo lV deste Edital.

6.3.6 O licitante poOeiá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e

horário comercial, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva

responsabilidade, ioda informação necessária à elaboração da proposta. Contudo,

Deverá emitir DEGLARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo v deste edital, assinada

pelo representante legai da pessoa Jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.3.6.1 A vistoria deverá ""r .g"ndada em lrorário comerciat, iunto a -Comissão 
de

Licitação, sendo a data de início-a paÉir da publicação do edita! nos devidos meios de

comunicação, e, a data de encerramento ae Ót (um) dia útil anterior, a data fixada para

abertura da sessão Pública.
6.3.7 A licitante que'não vistoriar o local dos serviços, deverá apresentar declaração formal de

pleno conhecimento das condições de Vistoria asêinada pelo responsável técnico, a qual será

juntada à Documentação de Habilitação, nos termos do inciso lll do Artigo 30, da Lei 8'666/93 de

21tI6lg3, soo as pÀnàlidrd". da lei, iniormando que tem pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume to]?l I9:p-o.Tt!li1?l: por esse

fato e que não utilizará deste para quaisqlgr questionamentos futuros que enseiem avenças

técnicas ou financeiras com a CONTRATANTE'
6.4 Êexpressa."nt" vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação

parcial poderá ser possíve! com anuênciá da titular desta pasta, devendo apresentar o

timite máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor

totar da obra. Adicionarmente deve "", 
ápr""entada a documentação de regutaridade fiscal

e trabalhista, e, o contrato firmado entre adiudicatária e a empresa subcontratada'

6.4.1. A contratada se responsabirizá peu'paoroíi.áçao, compatibiridade, qualidade e pelo

gerenciamento centralizado da subcontratação'

6.4.2.A subcontratação parcialticaã timit^à^ 
^ 

30% (trinta por cento) do total do contrato

6.4.2.1 Os serviços fassivos de subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pre - Moldadas);

e) Marcenaria;
f) Central de Gás:
g)SPDA(SistemadeProteçãocontraDescargasAtmosféricas);
h) Esquadrias Metálicas, e;

i) TransPorte de Entulho
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6.5 Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s)
especificado(s) nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as

especificações mínimas solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes
para entendimento da proposta.
6.6 Não se consid erurá qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou baseada nas

ofertas das demais licitantes.

7. DOS PROCEDIMENTOS LTCITATORTOS

7.1 Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO DE LICITAÇÃO

receberá em envelopes distintós e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e

propostas.
7.2' Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade

dos trabalhos licitatórios, a Comissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes, para

compor uma comissão representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação

na verificação e rubrica da documentação e proposta.

7.3 Serão inicialmente abertos, em 
-sessão 

pública, os envelopes contendo os documentos

referentes à fase de habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela

Comissão de Licitação serão júlgados, dando-se imediata comunicação do resultado se presente

todos solicitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá suspender os trabalhos licitatórios

para posterior exame dos documentôs1 lrtgrmento da fase de habilitação, da qual lavrará ata

como'de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail

i nstitucional às particiPantes.
7.4 Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas

permanecerão, devidamente lacrados num único invólucro, sendo rubricados pela Comissão e

iicitantes presentes, ficando em poder daquela até que seja julgada a habilitação'

7.5 Será procedida a abertura dos enveiopes contendo-ai propostas das licitantes habilitadas,

apos transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do

pÍazo recursal das licitantes habilitadai e inabilitadas ou apos o julgamento dos recursos

interpostos.
7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostas das licitantes inabilitadas,

devidamente rubricados, até o termino do período recuisal, de que trata o inciso ldo artigo 109 da

Lei no 8.600/93, e serão devolvidos, no esiado em que foram entregues à Comissão'

7.7 Dasreuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão

lavradas atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao

julgamento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da comissão

presentes.

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

g.1 o jurgamento será rearizado pera comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o art'

45 da Íeiã.OoOlg3, observando os seguintes fatores: 
de execução empreitada

S.l.lojulgamentoserárealizadocombasenomenorpreço,reglme
por preço global
8.1 2 Será declarada vencedora a ProPosta que apresentar menor Preço, regime de execução

empreitada Por Preço
estabelecid as neste

binstrumento;

global, desde que atenda as mínimas exigências
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10.1 Transcorrido o Prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo

licitatorio será submetido à apreciação do PRESIDENTEDO CONSELHO ESCOLAR' Paru

homologação da licitação e adjudicação à(s) licitante(s) ve convocando-se

SscÍêtârla
Êctâdo da
Educação

8.1.3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da

área referente ao objeto desta licitação para rcalização do julgamento;

8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e

empresas de pequeno porte.
8.1.4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais ou ate 10o/o (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada.
g.1.S para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte

forma:
g.1.S.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o objeto licitado;
8.1.5.2 Não ocorrendo à coniratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
g.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado

sorteio entre elas, para que se identifique àquela que primeiro, poderá. apresentar m_elhor oferta'

g.1.5.4 Na hipotese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4' e 8.1.5', o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
g.1.s.5 Na hipotese da não contratação'nos termbs previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1'5., o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

g.1.6 uma vez convocadas as pessoa iurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a

Comissão realizará o sorteio sem a sua presença'
g.2 o não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a

inabititação da proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso'

g.3 A comissão 
-àe 

Licitação poderá promórer diiigências em qualquer fase da licitação, nos

termos do § 3o, do art.43 da Lei no 8.666/93'
g.4 o julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em

sessão pública que poderá ser ,ái.rào para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

habilitados, caso contrário será o À"r.o' publicado no Mural da unidade Escolat e a Ata de

Julgamento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos os participantes'

9. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários:

Dotaçâo O rçament á*ia: 201 g'24'02'12'368'10'1 9' 30 1 9' 04'

Natureza:4.4.90.5 1' 1 I'
Fonte: 100 - TE
Valor Previsto: R$ l5O.OOO,OO ( Cento e Cinquenta Mil Reais)'

10. DA HOMOLOGAçÃo E DA ADJUDICAçÃo

após, a(s) resPectiva(s) Para assinatura do contrato
ncedora(s) do objeto'

b
Y
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11 DA CONCILIAçÃO E DA MEDIAÇÃO

'11.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento

do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou meli-ação no

âmbito da Câmara de Conciliaçãó, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual_(CCMA), na

forma da Lei no g.307, de 23 dó setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24

de julho de 2018.

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSORIA

12.1 . Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não

puderem ser equacionados de iorma amigável, seráo, no tocante aos direitos patrimoniais

disponíveis, submetidos à arbitragem, na forãra da Lei no 9.307, de23 de setembro de1996 e da

Lei Complementar Estadual no 144, de-24 de julho de 2018, elegendo-se desde 1â para o seu

julsamento a SAMARA DEcor-rcrr-inbno, úÊôÀçÃo r ARBTTRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA), outorgando a êsta os poderes para indicar.os árbitros e renunciando

"rpr"r.rr"nie 
a luiisoiçaõ e tutela do Pod'er Judiciário para julgamento desses conflitos,

consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CONTRATO E DA EXECUçÃO

13.1 os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificaçÕes técnicas,

planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, projetos e demais normas constantes deste

instrumento.
13.2 O ptazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da

convocação da licitante, se o convocado não assinar o contrato'em tempo hábil, decairá o direito

à contratação, somando com , pt"ritáá de possibilidade de prorrogação do prazo' de acordo com

o
que estabelece o art. 64, caput e §1o, Lei no 8'666/93'

'13.2.1Quando da assinatura do contrato a Contratada deverá apresentar:

a) prova de reguraridade para com a Fazenda Municipar (Tributos Mobiliários), por meio de

certidão expedida pera secretaria dé Finanças do_M.unicipio'onde os serviços serão prestados;

b) prova de reguraridade junto ao cADrN ÊsraouaL - cadastro lnformativo dos créditos não

euitados de Órgãos e Entidades Estaduais, nos termos do art' 60, inc' l' da Lei Estadual no

19.754117.
c) ceÉidão Negativa de Suspensão e/ou lmpedimento de Licitar ou contratar com a

Administração PÚblica, nos termos Oo §-+", art'51, do Decreto Estadual no 7 '42512011'

13.3 0s trabarhos deverão ser inicàdó, 
"rn 

ate 1o 1ãe1) dias corridos apos a ordem de serviço

emitido pera supãrintendência de rnfraestrutura ou pero presidente do conselho Escolar'

13.3.1 poderá o CoNTRATANTE, , r"u critério e*iói, o refazimento de quarquer parte da obra

rearizada pera contratada, sem quarquer ônus para 
-o 

mesmo, caso essa tenha sido executada

com impericia tecnúã .orprorroa ãu'em desacordo com as normas, especificações ou com as

determinaçÕes pré-estabeiecidas no termo de referência e demais anexos ao edital, além do

recomendado pera fiscarização, nos termos oo art.og 
-oa 

t-ei g666/93 e as normas da Lei no

8.078/90.
13.3.2 Fica a CoNTRATADA obrigada tambem a apresentar..a comprovação de quitação das

obrigações traoalrristas e previden"ciàrias, referente àos trabarhadores que executaram a obra'

oem-cómo ", 
ris"ri, ã para fisca't'"'"'"' 

reTererlte a.,§ rrarJÇrrrrqvvr 
EP ../ ,. ,#-,4 \_. t/7r' 

^/," \
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13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente

responsável pelo seguro de responsabilidade civil e danos contra terceiros.
13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressÕes nos serviços cóntratados nos limites estabelecidos no § 1o do Art. 65 da Lei no'

8.666/93.
13.4.1 Os acréscimos ou supressÕes aludidas no item anterior somente se darão mediante
justificativa manifesta expressamente pela Superintendência de lnfraestrutura da Secretaria da

Educação.
13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de

primeira qualidade, obedecãndo, rigorosamente, aos projetos de engenharia qYe- lhe forem

iornecidos pela Secretaria de Estado de Educação, através da Superintendência de lnfraestrutura

e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAÇÃO

14.1 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial

descritivo/EspecificãçÕes Técnicas e Cronograma Físico-Financeiro a partir da emissão do

autorizo formal, peía Superintendência de tnfraestrutura ou Conselho da Unidade da

Coordenação Solicitante.
14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições

preestabelecidos sem manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às

penalidades deste Edital e legislação pertinente'

14.3 A fiscalização de todãs ai fases dos serviços será feita por profissional competente

designado pela Secretaria de Estado de Educação'
14.3.1A|ém das anotações Obrigatorias sobre os serviços em andamento e os programados, a

contratada deverá recorrer ao Diário de obra, sempre que surgirem quaisquer improvisaçÕes,

alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes, ou condiçÕes especiais'

14.3.2 Neste caso, tambem e imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como

formalidade de sua concordância ou discordância técnica com o fato relatado'

1ot1ol2o19 SEI/GOVERNADORIA - 9486192 - Minuta de Edital

14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de obra":

1 4.4.1 PELA CONTRATADA:
14.4.1.1 As .onOiiO"i meteorologicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços dã terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

14.4.1.3 As consultas à fiscalização;
14.4.L4 As datas de conclusao deãtapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 0s acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

14.4.L 6 As respostas às interpelações da fiscalização; 
^r-ra ar, êÂn

j4.4.L7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou servlço;

14.4.L 8 Outros f"195 qr., qo juízo da contiatada, devem ser objeto de registro'

1 4.4.2 PELA FISCALIZAÇAO:
14.4.z.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub itens anteriores;

14.4.2.2Juízo formado sobre o andamãnto da obra ou serviço, tendo em vista as especificaçÕes,

?11Í:r:r"t3[:3f]o?", cabíveis a propósito dos rançamentos da contratada no Diário de

Ocorrências;
14.4.2.4 SoruçÕes àS consurtas rançadas ou formuradas pera contratada, com correspondência

simultâne aparaa autoridade superiór; 
!re--- r - 

(9 -tV*,iv\
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14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do

desempenho da contratada;
14.4.2.,6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de

fiscalização.
14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após

verificação da sua perfeita execução, da seguinte forma:
14.4.2.g provisoriamente, pelo râsponsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação

escrita da contratada.
14.4,2.g Definitivamente, em ate 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada

pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos

contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93.

12.4.3 O recebimento provisorio ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil

pela qualidade dos serviços executados.

15 DA EXEGUÇÃO DOS SERVIÇOS

1s.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendência de

lnfraestrutura, a coordenação, supervisão e fiscalizaçãó oos trabalhos objeto deste Edital e, ainda,

fornecer à contratada, os-dados e os elementos teónicos necessários à realização dos serviços

licitados.
15.2 Acontratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com

dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educação'

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

1S.3.1 Duas vias da Anotação de Reiponsabilidade Técnica de execução (ART)..ouRegistro de

Responsabilidade Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o conselho Regional de

Arquitetura, Engenharia e'Agronomia - Goiás (cREA-Go) ou no conselho de Arquitetura e

urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será anexada à prestação de contas e a outra será

encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhamento de Óbras da superintendência de

lnfraestrutura;

coRDENAÇÁo REG|oNAL DE EDUcAÇÃo DE PossE
Secretaria

dr Estado da
Educação

15.3.2 Diário de Obras;
15.3.3 Copia de matrícu la no Cadastro EsPecífico do INSS (CEl);

15.4 Durante a execução do contrato, a CONTRA,TADA deverá aPresentar:

15.4.1 Copia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social

(GFIP) vinculada à CEl, exceto quando houver disPe nsa pela Previdência Social , neste caso será

vinculad a ao CNPJ da CONTRATADA;
15.5 Os emPregados deverão estar dev idamenteidentificadoscomcracháefazendousodetodos
os eq uipamentos de segurança necessários Pa ra o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada Por Preço global, não há

possibilidade de form alizaçâo de termo aditivo visando eventua is acréscimos de serviços, salvo

nos casos excePcionais e devidame nte justificados, oriundos de alteraçÕes qualitativas, que não

config urem falha do orgão gestor na elaboração do Projeto ou desconhecime nto por Parte da

CONT RATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3o do art. 65 da Lei no

8.666/93, e nos limites fixados no §2o do referido a rtigo

15.7 Qualq uer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do
enharia da Secretaria

t{'#
projeto da obra deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Eng q

6



coRDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE POSSE

dê Estâdo da
Sscretaria

Educãção

de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato

Original.
1S.B A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do

trabalho realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos, a
partir do recebimento da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

15.9 para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a

proposta se referir.
1 5.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

16 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

16.1 Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à obseryância do

pertinente procedimento, nos termos destá instrumento convocatório, da Lei no 8.666/93 e

legislação vigente.
16.2 Dos atos decorrentes da execução deste convite cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei no 8.666/93 alterações posteriores'

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação

do ato ou lavratura da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da

Unidade Escolar.
16.4 lnterposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às demais licitantes, que poderão

impugná-ío ou não por meio das contrarrazÕes, no prazo de 02 (dois) dias úteis'

16.5 E de responra'bitidrd" da comissão de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões'

16.6 o presidente do Conselho Escolar tem por resfonsabilidade acatar ou não o resultado de

julgamento da comissão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do

julgamento, proveniente da COf\ílSSÃO DE LICITAÇÃO'

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos'

17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será via Transferência Bancária ou por Pagamento em cheque do Banco

do Brasil , para efeito dos serviços prestados na forma Oe mãOiçáo, realizada pelo Fiscal da

Superintendência de lnfraestrutura, desta Pasta'

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CoNTRATUAL, SE ATESTADA PELA

FrscAlrzAÇÃo.A comprovação dõ pagamento'se dará por emissão de Nota Fiscal, que será

preenchida com destaque dó valor'dã retenção de 11o/o do valor da mão-de-obra paru a

previdência Social nas planilnás ONERADhS, ou, retenção de 3'5o/o para planilhas

DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 70, §6o,da Lei 12'54612011'

17.2.1 A identificação da pranitha de execuçao da oora (onerada/Desonerada) poderá ser

averiguada no Projeto Básico'. 
,^^,i^aê ^vô^,rrarrnc hasea.o em n , por Nota

17 .3 O pagamentô do valor dos serviços executados, baseado em medições mensats

Fiscal ou faturas deverão Ser apresentádas com os seguintes documentos anexados:

17.3.1Termo de Vistoria emitido pela fiscalizaçáo''

17.3.zProva de regularidade junto áo Fundo de Garantia por T-emp9 de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Debitos em *iàçab a Tributos tvtunigin-a5l:I111'linl:
prefeitura do Município no quar a "rpr"r, 

se rocarizá, e do rocar em que os serviços serao

prestados.
it.s.qCopia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra,"§"_):t'.. 

#,7 \'^
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17.3.5 Copia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente
preenchida, sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação

da mesma;
17.3.6 Copia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformaçÕes à Previdência Social'

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou através de

medição, ãevidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos

mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.5, deste Edital.

17.S Os pagamentos serão efetuados até o 30o (trigesimo) dia apos a data, devidamente atestada

por quem à'e direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 17.3'1 a 17.3'6

deste edital. Caso afatura'apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 3o(trinta)

dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação.
17,6 A perioidicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma

físico-financeiro da proposta será de 1 (um) ano, contado a partir da data da apresentação do

orçamento a que proposta se referir.
17.7 Apos o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo

inoice ir,lacionât do Custo da Construção -OBRAS clvlS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes'
V - Valor inicial das parcelas remanescentes.
r-- inoüe referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do

orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

É'-- tnJi." referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se

referir.

18 DA RESCISÃO DO CONTRATO

18.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
'18.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pelo conselho da unidade, sem pagamento de qualquer indenização

independentemente de interpelação judicial ou

extrajudiciar se os serviços ."r"tái", má quaridade, má conduta ou perdurar continuada

indisponibilidade dos serviços;
1g.1.3 Unilateralmente pelo conselho, sem pagamento de qualquer indenização e independente

de interpelação judicial ou

ãrtrájr.ji.ial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

1g.1.4 Nao cumpiir quaisquer das cláusulas contratuais, especificaçÕes, projetos ou prazos'

1g.1 .5 Cumprir irregurarmente as cráusuras contratuais, especificações, projetos e prazos.

1g.1.6 A rentidão do seu cumprimento, revando a'Equipe tetnica da superintendência de

lnfraestrutura a comprovar a impossibilidade de

conclusão da obra no prazo estipulado'

18.1.7 O atraso injustificado no início 
93 "!i?: ^ ^-Á, i SU'INFRA.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunlcaçao ê,

1g.1.g o desatendimento às deteráinaçoes reguiares dos Engenheiros Fiscais'

1g.1.10 o cometimento reiterado de faltas n" 
"r".r!ào 

oãrté contrato, devidamente consignada

no Diário de Obra
18.1 .1 1 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da sociedade' @

18
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18.1.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que

prejudique a execução do contrato.
18.1.13 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1.2 e'18.1.3 desta Cláusula acarretarão as

consequências previstas no Artigo 78 a 80, da Lei
Federal no 8.666/93 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

18.1.14 O contrato poderá tambêm ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da

garantia, se houver; os pagamentos devidos pela
áxecução do contrato ate a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o

ressarôimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha

concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:
1g.1.14.1 euando o Conselho da unidade vá Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC,

suprimir os serviços além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

1g.1.14.2 Quando o conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do

contrato, por prazo superior a i2O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o

mesmo prazo, sendo facultado à cõntratada optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

1g.1.14.3 o atraso superioi a g0(noventa) dias dos pãgamentos devidos pela CONTRATANTE

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave

perturbação da ordem inteina ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela

suspensão
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação'

1g.1.14.4A não liberação, põr óarte oa iorurRATANTE, de área,local ou objeto para execução

de obra, serviço ou fórnecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais

naturais especificadas no projeto.

1g.1.14.s Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato'

1g.1.14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva

da execução do contrato.
18.1.14.7 O presente Contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo' atendida a

conveniência da secretaria de Educação, mediante autorizaçáo expressa do secretário, tendo a

contratada direito de receber o valor dós serviços executados, constante de medição rescisoria'

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1 A recusa injustifi cada do adj udicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do P razo estabelecido Pela Administração, cata cleriza o descumPrimento total

da obrigação assumida, suje itando-o às Penalid ades legalmente estabelecidas

19.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais

sanções reg ulamentares Prev istas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora,

obedecendo os seg uintes limites máximos

| - 1Oo/o (dez Por cento) sobre o valor da nota de emPe nho ou do contrato, em caso de

descumPrimento totalda obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato,

ou ainda na hiPótese de negar-se a efetuar o reforço da ca ntro de 10 (dez) dias

contados da data de sua convocação;

ução, de

a
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ll - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras

não cumprido;
lll - O,7o/o (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não

realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia

subsequente ao trigésimo.
19.2.1A multa a qúe se refere este artigo não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sançÕes previstas nesta Lei'

1g.3 A multa deverá ser recolhida no ptazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

1g.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em rela.çã.o.à

bo-ntrataOa, na forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório'

1g.5 As multas e outras sanções aplicadas so poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidamente justificado.

1g.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração poderá optar peia aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei no 8.666/93.
1g.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a licitante deverá ser descredenciada poiiguat período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

1g.g As sançÕes previstas nos incisos l, úl e lV do arl. 87 da Lei no 8.666/93 poderão ser

aplicadas juntamente com inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais út"^':

1g.g A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei no 8.666/93 é de competência

exclusiva do Secretário de Estado da Educação,

facultada a defesa do interessado no respecíivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura

de vista, podendo a reabilitaçáo ser requerida apos 2 (dois) anos de sua aplicação'

1g.10 Em quatquLi nipót"r" de apricaçâo oe sançÕes será assegurado á ricitante vencedora o

contraditorio e a amPla defesa.

20 DAS OBRIGAçÕES

20.1 Alem de outras responsabilidades definidas na Minuta contratual, a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de debito

rerativo às contribuiçÕes sociais, na forma da Lei a.212 de 24.07.91; (cND e FGTS) e cópia da

proposta.
20.1.2A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito pela

secretaria de Estado da Educação, no iocar da obra ou serviço, para representá-lo na execução

do contrato.
20.l.SRegurarizar perante o conserho Regionar de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-

Go e outros órgãos, o contrato decorren'íe da preseãte ricitação, conforme determina a Lei no

S.ig;, de 24de dezembro de 1g66 e Reiátuçao no 307 de 28 de fevereiro de 1986' do

pertinente e aprovação da Secretaria

Educação

de Estado da

N,.
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20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata

dos profissionais, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que

cometer falta disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja

mantido ou retorne a atividade nos imóveis desta.

21 DAS DISPOSIÇÕES rlnlts

21.1 Apos a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficando a

proponente sujeita às óondiçÕes,'prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto

para cumprimento do contrato.
21.2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido,

revogado total ou parcial, ter ieduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites

estabelecidos no art. 6s da Lei no 8.666/93), sem que caiba aos proponentes qualquer direito à

indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente.

zr.íÃri.itante vencedora é vedado transferir, iotal ou parcialmente o objeto deste Edital, ficando

obrigada, perante o Conselho da unidade, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes

desta licitação.
21.4 Em observação
recomendamos que as

à Resolução CoDEFAT -224t99, obedecidas às exigências legais;

contratações dos trabalhadores pelas licitantes vencedoras sejam

intermediadas Pelo SIN E/GO.

21.S As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei no 8'666/93 e na

omissão desta, peras demais regisrações vigentes e pera comissão de Licitação do conselho

Monsenhor José Sebastião da Costa , ,: -!a^ -r^
àl.o-Ét^"ultada à comissão ou Autoridade superior, em qualquerfase da licitação, a promoçao

de dirigência a escrarecer ou a 
"o.ói"r"ntar 

a ínstruçao do processo, vedada à inclusão

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta;

21.7 o representante ou preposto rã Éáo"ra manifestar durãnte o procedimento licitatório caso

apresente no Envelope 01(documeniação), docume.nto procuratorio e identidade do representante

ou preposto, com reconhecimento de fírma e autenticado respectivamente'

21.g paraconhecimento dos interessàoos, expediu-se a presente convite, que terá sua copia

afixada no quadro proprio de avisos da Unidade

Escorar, prefeitura, Fórum e pubrica!ã"-." gl". da SEDUC, estando a comissão de Licitação à

disposição dos interessados no norãrio de 8:00 às 1 1 :00 e das 13:30 às 17:00h em dias úteis'

21.g Anão solicitação de informaçÕes complementares, por parte d.as proponentes interessadas'

imprica na tácita àdmissao de que as informaçoes-iecniias e jurídicas foram consideradas

suficientes

co,rssÃo DE LrcrrAçÃo do Gonserho Monsenhor José sebastião da costa, em Posse,

aos 27 dias do mês de Abril 2020'

Presidente

Membro:

da Comissão

ür'-- @
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